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Quarta-Feira, 9  de Fevereiro de 2011

$ 1.25

Série I, N.°  5

PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Decreto do Presidente da República n.° 8/2011

de  4  de  Fevereiro

A Medalha "Solidariedade de Timor-Leste" foi criada através
do Decreto-Lei n.° 15/2009, de 18 de Março, para reconhecer e
agradecer a polícias e militares estrangeiros que tenham
servido em missão mandatada para assistir as operações de
Defesa e Segurança após 1 de Maio de 2006 e durante o período
de intervenção da INTERFET, entre 20 de Setembro de 1999 e
28 de Fevereiro de 2000.

O Presidente da República, nos termos da alínea j) do artigo

85.° da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
conjugado com o artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 15/2009, de 18
de Março, decreta:

São condecorados, com a medalha "Solidariedade de Timor-
Leste" os seguintes elementos do 9.° Contingente da Polícia
Federal Australiana junto à UNPOL:

1.   Federal Agent, Clifford Adams

2.   Federal Agent, Cameron Ross Anderson

3.   Federal Agent, Daniel Arthurs

4.   Federal Agent, Domenic Bakker

5.   Federal Agent, Scott Cobern

6.   Federal Agent, Chris Dorman

7.   Federal Agent, Grant Downing

8.   Federal Agent, George Eliopoulos

9.   Federal Agent, Daina Evans

10.   Federal Agent, Peter Fahey

11.   Federal Agent, Jason Ford

12.   Federal Agent, David Gleeson

13.   Federal Agent, Eric Guarino

14.   Federal Agent, Robert Halden

15.   Federal Agent, Anthony Henman

16.   Federal Agent, Michael Johnson

17.   Federal Agent, Andrew Jones

18.   Federal Agent, Joseph Mark Kay-Clough

19.   Federal Agent, Gavin Lawler

20.   Federal Agent, Chee Lean

21.   Federal Agent, Russell Mccall

22.   Federal Agent, Stuart Maxwell Mcdonald

23.   Federal Agent, Brad Macmeeking

24.   Federal Agent, Callum Nelson

25.   Federal Agent, Paul Quigg

26.   Federal Agent, Leanne Raiser

27.   Federal Agent, Victor Sangalang
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28.   Federal Agent, Kevin B Shaw

29.   Federal Agent, Ian Whyte

30.   Federal Agent, Robert Willert

Publique-se.

José Ramos-Horta
O Presidente da República Democrática de Timor-Leste

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, no quarto
dia do mês de Fevereiro de dois mil e onze.

Decreto do Presidente da República n.° 9/2011

de 7 de Fevereiro

A Medalha "Solidariedade de Timor-Leste" foi criada através
do Decreto-Lei n.° 15/2009, de 18 de Março, para reconhecer e
agradecer a polícias e militares estrangeiros que tenham
servido em missão mandatada para assistir as operações de
Defesa e Segurança após 1 de Maio de 2006 e durante o período
de intervenção da INTERFET, entre 20 de Setembro de 1999 e
28 de Fevereiro de 2000.

O Presidente da República, nos termos da alínea j) do artigo
85.° da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
conjugado com o artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 15/2009, de 18
de Março, decreta:

São condecorados, com a medalha "Solidariedade de Timor-
Leste" os seguintes elementos do Contingente das Forças de
Estabilização Internacional Australiana:

1.   Major, Anthony James Dennis

2.   Captain, Demelza Claire Kurylowcz

3.   Captain, Ian Fraser North

4.   Lieutenant, Jarrod William Anderson

5.   Lieutenant, Benjamin Peter Comben

6.   Lieutenant, Michael Edwin Earle

7.   Lieutenant, Sarah Jane Rosier

8.   Lieutenant, Christopher Adam Thomas

9.   Lieutenant, Anthony William Erwin

10.   Sergeant, Mark Andrew Humphreys

11.   Sergeant, Stephen Charles Roth

12.   Warrant Officer Class Two, Glenn William Henderson

13.   Warrant Officer Class Two, Christoper John Natt

14.   Petty Officer, Raymond Peter Warren

15.   Lance Corporal, Frank Arun Muthu

16.   Corporal, Mathew Edward Bernie

17.   Corporal, John Errol Cochrane

18.   Corporal, Stephen Keith Evans

19.   Corporal, Andrew Robert Franklin

20.   Corporal, Michael James Huxley

21.   Corporal, Damien Michael

22.   Corporal, Matthew Justin Norton

23.   Corporal, Russell Sullivan

24.   Corporal,  Mark Benjamin Watson

25.   Corporal, Shayne Raymond Byrnes

26.   Corporal, Neil John Goulds

27.   Corporal, Clay Edward Marks

28.   Corporal, Troy Andrew Ross

29.   Tropper, Stadey Louise Bolton

30.   Trooper, Thomas Vincent Galea

31.   Trooper, Michael James Harrison

32.   Trooper, Christopher Phillip Leonard

33.   Sapper, Mathew John Lynch

34.   Sapper, Michael Anthony Vulling

35.   Sapper, Andrew Thomas Green

36.   Craftsman, Brenton Andrew Goodall

37.   Craftsman, Matthew John Nicholson

38.   Craftsman, Michael David Mcfaul

39.   Craftsman, Steven Tony Stellino

40.   Craftsman, Timothy John Harvey

41.   Craftsman, David Ernest Coronel

42.   Private, Luke Andrew Perkins

43.   Private, Natalie Denise Ritter

44.   Private, David Lawrence Whitehead

45.   Private, lyntton Allan Tonta

46.   Private, Matthew John Ashton

47.   Private, Morgan Alan Ryan

48.   Private, Ian James Campbell

49.   Private, Thomas John George

50.   Private, Thomas Jayden Makin

Publique-se.

José Ramos-Horta
O Presidente da República Democrática de Timor-Leste

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, ao sétimo
dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e onze.
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DECRETO-LEI N.º 5/2011

de  9   de Fevereiro

LICENCIAMENT O   AMBIENT AL

Como uma das nações mais jovens do mundo, desde a
restauração da sua independência em 20 de Maio de 2002,
Timor-Leste tem demonstrado grande preocupação e
sensibilidade para as questões ambientais.

Desta forma, reconhecendo a qualidade do meio ambiente,
como parte integrante e essencial da qualidade de vida de
todos os Timorenses, a Constituição da República Democrática
de Timor-Leste estabelece, no seu artigo 61.º, não só direito a
um ambiente de vida humano sadio e ecologicamente
equilibrado, mas também o dever que impende sobre todos de
preservação e protecção ambiental em prol das gerações
futuras.

Neste âmbito, é reconhecido constitucionalmente a
necessidade de preservação e valorização dos recursos
naturais e a necessidade de determinação de acções de
promoção e defesa do meio ambiente como veículo essencial
ao desenvolvimento sustentável da economia de Timor-Leste.

Ao nível internacional, Timor-Leste tem marcado presença em
várias Conferências e tem vindo a ratificar várias Convenções
Internacionais celebradas no âmbito da Organização das
Nações Unidas (ONU): como o Protocolo de Quioto, a
Convenção das Nações Unidas sobre a Diversidade Biológica,
a Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação,
a Convenção de Viena para a protecção da camada do ozono e
o Protocolo de Montreal para a redução de substâncias que
empobrecem a camada do ozono. Embora o Estado emite 0,02
toneladas por habitante e por ano, o Estado pretende reduzir
voluntariamente a taxa após a Convenção Quadro das Nações
Unidas sobre Alterações Climáticas (CQNUAC)

Da mesma forma e tendo em vista dar cumprimento às
obrigações decorrentes das Convenções Internacionais su-
pra referidas, Timor-Leste encontra-se, agora, a estabelecer e
definir as bases do seu ordenamento jurídico ambiental interno
integrando os conceitos de direito ambiental internacional-
mente aceites.

A criação de um sistema de licenciamento ambiental que permite
prevenir os impactos negativos no meio ambiente, em vez de
combater posteriormente os seus efeitos, é sem dúvida, a mais
efectiva política ambiental. Deste modo, o licenciamento
ambiental tendo por base a avaliação ambiental das interven-
ções de natureza pública ou privada, e como instrumentos o
Declaração de Impacto Ambiental (DIA) e o Plano de Gestão
Ambiental, garante o mencionado carácter preventivo de
preservação do meio ambiente.

Por sua vez, a consulta pública é direito fundamental
consagrado pela Constituição, e igualmente instrumento do
processo de tomada de decisão, que permite integrar as
diversas visões e percepções dos segmentos da sociedade ao
projecto, criando as condições proprias para a implementação

do projecto e sua integração tanto ao nível comunitário como
nacional.

Existe, assim, a necessidade de regulamentar com o objectivo
de:

a)   Instituir um sistema de licenciamento ambiental baseado
nos princípios da eficiência, transparência e independência;

b)  Garantir a participação da comunidade e do público no
procedimento de Avaliação Ambiental;

c)   Identificar e avaliar as consequências para o meio ambiente
das propostas de desenvolvimento;

d)   Criar as condições para minimizar ou eliminar os impactos
negativos ambientais e sociais decorrentes da
implementação dos projectos;

e)  Determinar as medidas de protecção ambiental e social a
serem aplicadas a quando da implementação dos projectos;

f)  Prevenir a concretização de projectos que tenham um
impacto potencial significativo no meio ambiente;

g)   Instituir o procedimento de emissão de licenças ambientais
decorrente da avaliação ambiental, que contribua
efectivamente para o controlo ambiental;

h)  Fiscalizar e monitorizar os projectos de acordo com o
disposto nos Planos de Gestão Ambiental (PGA).

Nestes termos, o diploma instituí o Sistema de Licenciamento
Ambiental, concebido como um sistema incremental para res-
ponder às necessidades de prevenção dos impactos negativos
ambientais em função da complexidade dos projectos e
atendendo à realidade económica e social de Timor-Leste. O
sistema, ademais concebe a atribuição das licenças ambientais
e sua fiscalização como uma consequência lógica do
procedimento de avaliação ambiental dos projectos, criando,
assim, um procedimento integrado e uma processualística
simplificada de prevenção dos impactos negativos ambientais
e de controlo da poluição dos projectos.

Como parte do procedimento de licenciamento ambiental prevê-
se uma fase facultativa de orientação do proponente, que visa
optimizar a fase de Avaliação Ambiental, e que concretamente
objectiva dar assistência ao proponente na classificação do
projecto e contribuir para a elaboração dos termos de referência
do projecto, documento guia fundamental do procedimento
de elaboração do Declaração de Impacto Ambiental e Planos
de Gestão Ambiental. Na fase de Avaliação Ambiental, criou-
se um sistema em que o Público participa do procedimento de
avaliação desde o seu inicio, o que permite a incorporação
atempada das suas contribuições e recomendações, pela
Comissão de Avaliação.

Assim, o Governo decreta, nos termos da alínea b) do n.º 1 do
artigo 115.º da Constituição da República, para valer como lei,
o seguinte:



Jornal da República

Quarta-Feira, 9  de Fevereiro de 2011Série I, N.° 5               Página   4577

CAPÍTULO  I
GENERALIDADES

Artigo 1. º
Definições

Para efeitos do presente diploma entende-se por:

a)   Área ambiental protegida: área que constitui habitat de
uma espécie ameaçada, área definida como protegida ou
sensível pelos diplomas em vigor em Timor-Leste, área onde
se localizem bens materiais e bens de interesse cultural,
nomeadamente património construído, património
arqueológico (em meio terrestre, fluvial e marinho),
arquitectura tradicional e sítios tradicionais de relevância
cultural associados a costumes e vivência locais;

b)   Autoridade Ambiental: a entidade administrativa compe-
tente pela área do meio ambiente;

c)  Autoridade Superior Ambiental: membro do governo
competente pela decisão do procedimento de
Licenciamento Ambiental;

d)  Avaliação Ambiental: conceito genérico do procedimento
tendo em vista uma decisão sobre a viabilidade ambiental
de execução de determinados projectos, baseado em
instrumentos de avaliação e gestão ambiental definidos
neste diploma legal, compreendendo:

I.   Avaliação de Impacto Ambiental: o procedimento de
avaliação ambiental de projectos da categoria A

II. Exame Ambiental Inicial (EAI): o procedimento de
avaliação ambiental de projectos da categoria B

e)   Categorias A, B e C: categorias de classificação de projectos
em função da dimensão dos potenciais impactos
ambientais que correspondem a diferentes requisitos legais
de licenciamento ambiental dos projectos;

f)  Espécies ameaçadas: são as espécies de fauna ou flora
protegidas ou em perigo de extinção, nos termos do
disposto na legislação em vigor;

g)   Fase de Construção: período determinado durante o qual
são iniciados os trabalhos de limpeza, escavação,
dragagem, selecção e outras actividades associadas à
implementação física do projecto;

h)   Fase de Desactivação: período determinado durante o qual
se libera, para outros usos, a área onde está implantada a
unidade extractiva, industrial ou operacional do projecto
geralmente através do desmantelamento das instalações e
da remoção dos equipamentos, garantindo boas condições
de segurança e de enquadramento ambiental;

i)   Fase de Desenvolvimento: período entre a fase de cons-
trução e a fase de desmantelamento durante o qual o pro-
jecto se encontra em pleno funcionamento e execução tendo
em conta o planeamento efectuado, nomeadamente ao nível
dos prazos, custos e qualidade. Os trabalhos associados a

esta fase incluem a definição da organização, a alocação e
gestão dos recursos humanos, materiais e financeiros, a
contratação de equipamentos e de serviços, a verificação
e controlo dos prazos, dos custos e da qualidade, e o
replaneamento;

j)   Fiscalizar: procedimento rotineiro ou intempestivo, levado
a cabo pela Inspecção do Meio Ambiente, de observação
e recolha sistemática de dados sobre o estado do meio
ambiente ou sobre os efeitos ambientais de determinado
projecto e descrição periódica desses efeitos por meio de
relatórios, com o objectivo de permitir a avaliação da eficácia
das medidas previstas na Licença Ambiental para evitar,
minimizar ou compensar os impactos ambientais
decorrentes da execução do respectivo projecto;

k)  Impacto Ambiental: conjunto das alterações positivas e
negativas produzidas em parâmetros ambientais e sociais
que compreendem entre outros as pessoas e suas
estruturas económicas e sociais, ar, água, fauna, flora ou
nos seus habitats, num determinado período de tempo e
numa determinada área, resultantes da realização de um
projecto. Os impactos são analisados comparando a
situação que ocorreria, nesse período de tempo e nessa
área, se o projecto não fosse implementado;

l)   Inspecção do Meio Ambiente: entidade da administração
directa ou indirecta do Estado responsável pela fiscalização
ambiental;

m)  Instalações: são os estabelecimentos e equipamentos que
fazem parte integrante do projecto;

n)  Instrumentos de Avaliação Ambiental: instrumentos de
carácter preventivo da política do meio ambiente no âmbito
do procedimento de Avaliação Ambiental, que compreende
o Declaração de Impacto Ambiental,  e o Plano de Gestão
Ambiental

o)  Interessado: o proponente, o titular, os Ministérios afins,
as comunidades, cidadãos ou qualquer entidade, pública
ou privada, com interesse legítimo no projecto, incluindo
as respectivas organizações representativas e organizações
não governamentais na área do ambiente;

p) Licença Ambiental: decisão escrita que confere ao
proponente o direito de realizar o projecto, visando garantir
a prevenção e o controlo integrados do meio ambiente;

q)  Meio Ambiente: a definição nos termos da legislação em
vigor no Timor Leste, o conjunto de organismos físicos,
químicos, recursos naturais, biológicos e de seres vivos,
incluindo os humanos e o seu comportamento e à
propriedade, que influenciam a continuação e qualidade
de vida do homem, de outros seres vivos e qualidade dos
ecossistemas;

r)  Monitorização: processo levado a cabo pelo titular de
observação e recolha sistemática de dados sobre o estado
do meio ambiente ou sobre os efeitos ambientais de
determinado projecto e descrição periódica desses efeitos
por meio de relatórios, com o objectivo de permitir a
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avaliação da eficácia das medidas previstas no
procedimento de Avaliação Ambiental para evitar, minimizar
ou compensar os impactos ambientais decorrentes da
execução do respectivo projecto;

s)    Poluição: introdução directa ou indirecta, por acção humana,
de microrganismos, substâncias, resíduos ou de calor no
ambiente, susceptíveis de prejudicar a saúde humana ou a
qualidade do ambiente e de causar a deterioração dos bens
materiais, ou a deterioração ou entraves no uso do ambiente
e na legítima utilização da água e do solo. Esta definição
inclui as actividades tidas como ruidosas, susceptíveis de
produzir ruído nocivo ou incomodativo, para os seres em
locais sensíveis, ou para os que habitem, trabalhem ou
permaneçam nas imediações do local onde estas decorrem;

t)    Poluidor: pessoas singular ou colectiva, públicas ou priva-
das que cometem actos ou acções de poluição;

u)  Projecto: sob controle pela legislação em vigor no Timor
Leste, é a concepção e as intervenções no meio natural ou
na paisagem, de natureza pública ou privada (incluindo a
realização de obras de construção e as intervenções
destinadas à exploração de recursos naturais);

v)   Proponente: pessoa(s) singular(es) ou colectiva(s), pública
ou privada, que requer o licenciamento ambiental de um
projecto;

w)  Público: as comunidades, cidadãos ou qualquer entidade,
pública ou privada, com interesse legítimo no projecto,
incluindo as respectivas organizações representativas e
organizações não governamentais na área do meio
ambiente;

x)   Resíduo: a definição nos termos da legislação em vigor no
Timor Leste, qualquer substância ou matéria sólida, liquida,
gasosa ou radioactiva que cause alterações quando
descarregadas no ambiente, decorrentes de actividades
de indivíduos, instituições públicas ou privadas;

y)   Resumo Não Técnico é um dos documentos do Avaliação
de Impacto Ambiental (AIA) que descreve sinteticamente,
em linguagem acessível e não técnica, as informações
constantes do AIA.

z)   Termos de Referência (TR): o documento de análise preli-
minar do projecto, definindo o conteúdo e objectivo da
Avaliação de Impacto Ambiental. Este documento é parte
da Definição de Âmbito dos projectos classificados como
categoria A;

aa)  Titular: Pessoa singular ou colectiva, pública ou privada,
a quem é atribuída uma licença ambiental para um projecto.

CAPÍTULO  II
SISTEMA  DE  LICENCIAMENT O  AMBIENT AL

Artigo 2. º
Objecto

1.   O presente diploma cria o sistema de licenciamento ambiental

para os projectos públicos e privados susceptíveis de
produzirem impactos ambientais e sociais no meio ambiente.

2.   O Sistema de licenciamento ambiental é um sistema baseado
na avaliação da dimensão potencial do impacto ambiental
dos projectos levando em conta a sua natureza, dimensão,
características técnicas e de localização.

Artigo 3. º
Procedimento de licenciamento ambiental

1.   O procedimento de licenciamento ambiental constitui- se
em:

a)   Orientação para a Definição de Âmbito;

b)   Avaliação Ambiental e Atribuição da Licença Ambiental;

c)   Emissão e Renovação da Licença Ambiental;

d)   Fiscalização.

2.   Considera-se o inicio do procedimento de licenciamento
ambiental o momento da entregados documentos do
projecto à Autoridade Ambiental com o propósito de cumprir
o estabelecido na alínea b) do número anterior.

Artigo 4. º
Definição das Categorias e Tipo de Procedimento de

Avaliação Ambiental

1.   A classificação dos projectos é efectuada de acordo com o
anexo I e II e estrutura-se nas seguintes categorias:

a)   Categoria A - compreende os projectos que potencial-
mente podem causar impactos ambientais signifi-
cativos, e que são sujeitos ao procedimento de Ava-
liação de Impacto Ambiental (AIA), este baseado no
Análise de Impacto e no Plano de Gestão Ambiental
(PGA), de acordo com o disposto no presente diploma.

b)  Categoria B - compreende os projectos que podem
causar impactos ambientais, e que são sujeitos ao
procedimento de Exame Ambiental Inicial (EAI) :, este
baseado no Plano de Gestão Ambiental, de acordo com
o disposto no presente diploma.

c)   Categoria C- compreende os projectos em que os impac-
tos ambientais são desprezíveis ou inexistentes, e que
não estão sujeitos a qualquer procedimento de
Avaliação Ambiental, de acordo com o disposto no
presente diploma.

2.  Nos casos a seguir, a categoria é determinado através
considerando a gravidade dos impactos prováveis:

a) Um projecto que poderá levantar algumas ou
significativos adversos impactos que não se
enquadram na categoria do anexo I e II;

b)  Um projecto que pode levantar significativos adversos
impactos se enquadra na categoria do Anexo II.
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3.   Para efeitos deste diploma, entende-se como Declaração de
Impacto Ambiental (DIA), o documento baseado em
estudos e consultas técnicas, com participação pública,
elaborado pelo proponente, que contém uma descrição
sumária do projecto, evolução previsível da situação de
facto sem a realização do projecto, a identificação e
avaliação dos impactos prováveis, positivos e negativos,
que a realização do projecto poderá ter no meio ambiente,
as medidas de gestão ambiental destinadas a evitar,
minimizar ou compensar os impactos negativos esperados
e um resumo não técnico destas informações, de acordo
com o disposto em diploma próprio.

4.  Para efeitos deste diploma, entende-se como Plano de
Gestão Ambiental (PGA), o documento que identifica os
potenciais impactos ambientais da fase de construção,
desenvolvimento e desactivação e dispõe o modo como
os mesmos serão geridos e monitorizados, de acordo com
o disposto em diploma próprio.

CAPÍTULO  III
FASE  INFORMATIVA  DE  AVALIAÇÃO  AMBIENT AL

Artigo 5. º
Definição de Âmbito do Projecto

1.   O proponente, para efeitos de orientação sobre a instrução
do procedimento de avaliação ambiental, pode apresentar
á Autoridade Ambiental  para apreciação sobre a Definição
de Âmbito.

2.  Entende-se por Definição de Âmbito a classificação do
projecto em uma das categorias previstas neste diploma e
adicionalmente, para os projectos da categoria A, a
elaboração dos termos de referência.

3.    A submissão da Definição de Âmbito referida no número 2
do presente artigo, possui carácter preliminar à Avaliação
Ambiental e é facultativa.

4.   Para efeitos do disposto no número 1 do presente artigo, o
proponente deve submeter os documentos do projecto à
Autoridade Ambiental, dos quais devem constar as
seguintes informações:

a)   Nome do promotor, e os seus dados identificadores e
de contacto;

b)   A localização e escala do projecto;

c)   As plantas e desenhos técnicos do projecto;

d)   Estudos técnicos sobre a viabilidade do projecto;

e)   Pareceres ou outro tipo de documentos sobre o projecto
emanado de outras entidades;

f)   Proposta de classificação do projecto em categoria, de
acordo com o anexo I deste diploma;

g)   Proposta dos Termos de Referência para os projectos
da categoria A, de acordo com o definido em legislação
complementar.

5.   No acto de apresentação dos documentos, o proponente
tem de proceder ao pagamento da    taxa da fase informativa,
definidas em diploma próprio.

Artigo 6. º
Procedimento da Fase Informativa

1.  No prazo de 15 dias, após a recepção da documentação
referida no artigo anterior, a Autoridade Ambiental emite
parecer sobre a Definição de Âmbito.

2.   O parecer da Autoridade Ambiental é dada a conhecer por
notificação ao proponente, através de publicação em edital
nas suas instalações.

3.   Sempre que julgar necessário a Autoridade Ambiental pode
contactar o proponente, os representantes da comunidade
na área afectada pela proposta do projecto, bem como, os
Ministérios afins ao mesmo, para obtenção de informações
sobre o projecto.

4.  O parecer previsto no número 1 deste artigo tem como
objectivo a orientação do proponente e não cria qualquer
obrigação para o proponente.

5.   O prazo referido no número 1 deste artigo é referente à fase
informativa e não se confunde com os prazos da avaliação
ambiental, de acordo com o disposto no artigo 12º e artigo
19º.

Artigo 7. º
Direito de Informação

A fase informativa não inibe o proponente de, a qualquer
momento, solicitar à Autoridade Ambiental, informação sobre
qualquer outro aspecto do licenciamento ambiental.

CAPÍTULO   IV
PROCEDIMENT O  DE  AVALIAÇÃO  DE  IMP ACTO

AMBIENT AL   E  ATRIBUIÇÃO  DA   LICENÇA
AMBIENT AL

Artigo 8. º
Fases do procedimento

Para efeitos de licenciamento ambiental, os projectos
classificados como Categoria A estão sujeitos a um
procedimento de Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) e
atribuição da Licença Ambiental, que compreende as seguintes
fases:

a)   Apresentação do projecto para avaliação e pedido de licença
ambiental;

b)   Consulta Pública;

c)   Análise e Parecer Técnico pela Comissão de Avaliação;

d)   Decisão sobre o procedimento de Avaliação de Impacto
Ambiental e Atribuição da Licença Ambiental;
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Artigo 9. º
Apresentação do Projecto para AIA  e Pedido de licença

Ambiental

1.   O proponente de um projecto classificado como categoria
A inicia o procedimento de avaliação de impacto ambiental
e pedido de licença ambiental com a apresentação, à
Autoridade Ambiental, das seguintes informações e
documentação:

a)   Nome do proponente, e os seus dados identificadores
e de contacto;

b)   Composição de qualquer grupo económico em que se
inclua o proponente;

c)   A localização e escala do Projecto;

d)   As plantas e desenhos técnicos do Projecto;

e)   Estudos técnicos sobre a viabilidade do Projecto;

f)   Pareceres ou outro tipo de documento sobre o Projecto
emanado de outras entidades;

g)  Qualquer outro documento legalmente exigível pela
legislação para a aprovação do projecto e que para a
sua obtenção não se exija a comprovação da atribuição
da licença ambiental;

h)  Declaração de Impacto Ambiental (DIA) incluindo
Resumo Não Técnico, e Plano de Gestão Ambiental
(PGA)

i)   Pedido de atribuição da licença Ambiental;

2.   As informações e documentação referidas no número ante-
rior são apresentadas em formulário próprio e na forma
prevista em diploma próprio.

3.   O proponente deve instruir o DIA e PGA de acordo com o
disposto no número 2, 3 e 4 do artigo 4º e de acordo com a
legislação complementar.

4.   No acto da apresentação dos documentos, o proponente
tem de proceder ao pagamento da taxa da fase de Avaliação
de Impacto Ambiental, definida em diploma próprio.

Artigo 10. º
Comissão de Avaliação

1.  Para cada projecto da categoria A, e até 10 dias após a
apresentação dos documentos referidos no artigo ante-
rior, a Autoridade Superior Ambiental constitui uma
Comissão de Avaliação,  com caracter deliberativo, e com o
objectivo de gerir o procedimento de AIA, e à qual com-
pete:

a)   Submeter o DIA e Planos de Gestão Ambiental à consulta
pública e pronunciar-se sobre as propostas, sugestões
e comentários recebidos;

b)   Proceder à verificação da conformidade legal e à apre-

ciação técnica do DIA e respectivos Planos de Gestão
Ambiental;

c)   Promover e convocar, sempre que necessário, reuniões
com o proponente e demais interessados;

d)   Solicitar, quando necessário, pareceres especializados
de entidades externas à Autoridade Ambiental;

e)    Elaborar o parecer técnico final da AIA.

2.   A Comissão de Avaliação é constituída, em número ímpar
de elementos, por:

a)  Um representante de departamento governmental res-
ponsável pelo sector  de avaliação impacto ambiental e
controlo de poluição, que preside à Comissão;

b)   Um representante de departamento governmental res-
ponsável pelo sector do turismo, comercio e industria;

c)   Um representante  de departamento governmental  res-
ponsável pelo sector da saúde;

d)   Um representante de departamento governmental  res-
ponsável pelo sector da cultura;

e)   Um representante de departamento governmental  res-
ponsável pelo sector da infra -estrutura;

f)   Técnicos especializados na área ou sector referente ao
projecto, em número não inferior a dois;

3.   No caso de um órgão governamental torna-se um defensor
para o projeto de desenvolvimento, são excluídos da
comissão para garantir a objetividade do julgamento.

4.  As normas de funcionamento da Comissão de Avaliação
são definidas em diploma próprio.

Ar tigo 11. º
Consulta Pública

1.  Compete à Comissão de Avaliação promover a consulta
pública, que possui os seguintes objectivos:

a)  Dar acesso ao público da documentação referida no
artigo 8º do presente diploma;

b)  Informar e esclarecer o público sobre o projecto, in-
cluindo potenciais impactos ambientais e sua forma de
mitigação;

c)   Promover a discussão sobre o DIA e PGA.

2.   O prazo para a realização da consulta pública é de  24 dias
e inicia-se 10 dias após a constituição da Comissão de
Avaliação.

3.  Qualquer integrante do público pode remeter à Comissão
de Avaliação recomendações ou propostas fundamentadas
sobre o DIA e PGA, dentro do prazo definido no número 2
do presente artigo.
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4.   Os requisitos e procedimentos para a participação pública
são definidos em diploma próprio.

5.   Consulta pública para a Definição do âmbito é necessário
discutir o TOR projecto, e os pareceres das partes
interessadas deve ser refletida para a TOR.

Artigo 12. º
Análise Técnica do Projecto pela Comissão de Avaliação

1.  O prazo para a análise técnica do  DIA e dos respectivos
PGA é de 50 dias e inicia-se 5 dias após a criação da
Comissão de Avaliação nos termos do disposto neste di-
ploma.

2.  Para efeitos da análise e avaliação técnica definida no
número 1 deste artigo, a Comissão de Avaliação pode,
sempre que julgar necessário, contactar o proponente, os
representantes da (s) comunidade (s) da área
potencialmente afectada pelo projecto, bem como os
Ministérios afins ao projecto, para obtenção de informações
adicionais e esclarecimentos sobre o mesmo.

3.   A Comissão de Avaliação pode solicitar ao proponente uma
única vez a reformulação de parte ou totalidade dos estudos
ou análises que constituem o DIA e respectivos Planos,
com base nas recomendações recebidas durante o
procedimento de análise técnica e consulta pública.

4.   O prazo definido no número 1 do presente artigo suspende-
se até à entrega pelo proponente dos novos estudos e
análises.

5.   A Comissão de Avaliação tem no mínimo o prazo de 10 dias
para avaliar os novos documentos, ou o correspondente
número de dias que faltar para completar o prazo de   40
dias, desde que o número restante de dias não seja inferior
a 10.

6.   Caso o proponente discorde da solicitação da Comissão de
Avaliação, prevista no número 3 do presente artigo, deverá
fundamentar suas razões e apresentar as mesmas por
escrito à Comissão de Avaliação.

Artigo 13. º
Emissão do Parecer pela Comissão de Avaliação

1.   A Comissão de Avaliação é responsável por apresentar um
parecer técnico final, baseado nos elementos documentais
entregues pelo proponente, nas contribuições da consulta
pública e nas conclusões da análise técnica da Comissão
de Avaliação no prazo definido no número 1 do artigo an-
terior.

2.   A Comissão de Avaliação remete à Autoridade Superior
Ambiental o parecer técnico que possuí uma das seguintes
recomendações:

a)   que o DIA e PGA sejam recomendados para aprovação,
ou

b)   que o DIA e  PGA não sejam recomendados devido aos

impactos ambientais negativos suplantarem os
benefícios gerados.

3.   No caso do procedimento de AIA concluir que os impactos
negativos não podem ser mitigados, com base em ciências
e tecnologias existentes à data, ou que os custos de
mitigação são superiores aos impactos positivos, a
Comissão de Avaliação deve recomendar a acção indicada
na alínea b) do n.º 2 deste artigo.

Artigo 14.º
Decisão sobre a Avaliação de Impacto Ambiental e da

Licença Ambiental

1.   Compete à Autoridade Superior Ambiental, a decisão final
do procedimento de AIA, com base no parecer técnico da
Comissão de Avaliação nos termos previstos no presente
diploma.

2.  A decisão da Autoridade Superior Ambiental possui o
seguinte teor:

a)  Aprovação do DIA e Planos de Gestão Ambiental e
autorização para emissão da licença ambiental do
projecto; ou

b)   O  DIA e Planos de Gestão Ambiental do projecto não
são aprovados e o procedimento de licenciamento
ambiental é encerrado.

3.   No caso da alínea a) do número anterior, a decisão deverá
definir as condições e restrições adicionais consideradas
necessárias para a protecção do meio ambiente e que devem
ser parte integrante da licença ambiental.

4.   A decisão referida no número anterior é efectuada por
despacho e no prazo de 15 dias a contar da data do
recebimento do parecer técnico da Comissão de Avaliação
e publicada em Jornal da República.

CAPÍTULO  V
PROTECÇÃO  DOS  COSTUMES  E  DIREITOS

TRADICIONAIS

Artigo 15. º
Acordo de Impactos e Benefícios (AIB)

1.  Considera-se Acordo de Impactos e Benefícios (AIB), o
instrumento legal de âmbito privado regido pelo Código
Civil que define os direitos e obrigações entre o proponente
e a representante legal das comunidade de protecção, o
respeito pelo uso tradicional da terra, os costumes e direitos
dessa comunidade e as devidas compensações à escala
dos potenciais impactos ambientais identificados no
Declaração de Impacto Ambiental do projecto em questão.

2.   O Acordo de Impactos e Benefícios (AIB) é realizado com
as comunidades situadas em torno ou nas proximidades
ao projecto de categoria A e cujo uso tradicional da terra,
outros costumes ou direitos tradicionais sejam
potencialmente afectados.
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Artigo 16. º
Negociação do AIB

1. O Acordo de Impactos e Benefícios (AIB) poderá ser
negociado a qualquer tempo após a publicação da decisão
sobre a avaliação de impacto ambiental.

2.  Este acordo resulta do processo de discussão entre o
proponente e comunidade afectada, acerca da proposta de
DIA e Planos de Gestão Ambiental.

3.   A qualquer tempo a comunidade e o proponente podem
solicitar à Autoridade Ambiental para facilitar a negociação
do AIB.

4.   No caso de conflito na aplicação do AIB as partes podem
recorrer ao tribunal competente de acordo com a legislação
civil em vigor.

5.  O Acordo de Impactos e Benefícios será objecto de diploma
próprio.

CAPÍTULO  VI
 EXAME  AMBIENT AL INICIAL  (EAI)  E  ATRIBUIÇÃO

DA  LICENÇA  AMBIENT AL

Artigo 17. º
Fases do procedimento

1.  Para efeitos de licenciamento ambiental, os projectos
classificados como Categoria B, estão sujeitos a um
procedimento de Exame Ambiental Inicial (EAI) e atribuição
de Licença Ambiental, que compreende as seguintes fases:

a)  Apresentação do Projecto e Pedido de Licença
Ambiental;

b)   Análise e Parecer Técnico pela Autoridade Ambiental;

c)    Decisão sobre a Exame Ambiental Inicial e Atribuição
da Licença Ambiental;

Artigo 18. º
Apresentação do Projecto

1.   O proponente de um projecto classificado como categoria
B inicia o procedimento de Exame Ambiental Inicial e pedido
de atribuição da licença ambiental com a apresentação, à
Autoridade Ambiental, dos seguintes documentos e
informações:

a)   Nome do proponente, e os seus dados identificadores
e de contacto;

b)   A localização e escala do projecto;

c)   As plantas e desenhos técnicos do projecto;

d)   Estudo técnico sobre a viabilidade do projecto;

e)   Pareceres ou outro tipo de documentos sobre o projecto
emitidas por outras entidades;

f)   Plano de Gestão Ambiental (PGA);

g)   Pedido de atribuição da licença Ambiental.

2.    A informação e documentação referidas no número ante-
rior são apresentadas em formulário próprio e na forma
prevista em legislação complementar.

3.   O proponente deve instruir o PGA de acordo com o disposto
no número 2 do artigo 4º e de acordo com a legislação
complementar.

4.   No acto da apresentação dos documentos, o proponente
tem de proceder ao pagamento da taxa da fase de Avaliação
Ambiental Simplificada definida em diploma próprio.

5.   No caso em que a Autoridade Ambiental requer uma con-
sulta pública para um proponente, que deverá ser realizada
para discutir questões sobre o projeto.

Artigo 19. º
Análise Técnica pela Autoridade Ambiental

1.   Exame Ambiental Inicial consiste na avaliação técnica e a
emissão de parecer sobre o PGA pela Autoridade Ambiental
no prazo de 30 dias a contar da data de apresentação do
projecto.

2.   Para efeitos da análise e avaliação técnica, a Autoridade
Ambiental pode, sempre que julgar necessário, contactar
o proponente, bem como os Ministérios afins ao projecto,
para obtenção de informações adicionais e esclarecimentos
sobre o mesmo.

3.   A Autoridade Ambiental pode solicitar ao proponente uma
única vez a reformulação de parte ou totalidade do PGA,
com base nas análises técnicas.

4.   O prazo definido no número 1 do presente artigo suspende-
se até à entrega pelo proponente do novo PGA.

5.   A Autoridade Ambiental tem no mínimo o prazo de até 10
dias para avaliar os novos documentos ou o correspondente
número de dias que faltar para completar o prazo de 30
dias, desde que o número de dias restantes não seja infe-
rior a 10.

6.   No caso de o proponente discordar da solicitação da Auto-
ridade Ambiental, prevista no número 3 do presente artigo,
deverá fundamentar suas razões e apresentar as mesmas
por escrito à Autoridade Ambiental.

Artigo 20.º
Parecer pela Autoridade Ambiental

1.   A Autoridade Ambiental é responsável por apresentar um
parecer técnico à Autoridade Superior Ambiental, baseado
nos elementos documentais entregues pelo proponente e
nas conclusões da análise técnica da Avaliação Ambiental,
e que propõe:

a)   que o PGA seja recomendado para aprovação, ou
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b)   que o PGA não seja recomendado devido aos impactos
ambientais negativos suplantarem os benefícios
gerados.

2.  No caso do procedimento de Exame Ambiental Inicial con-
cluir que os impactos negativos não podem ser mitigados,
com base em ciências e tecnologias existentes à data, ou
que os custos de mitigação são superiores aos impactos
positivos, a Autoridade Ambiental deve recomendar a
acção indicada na alínea b) do n.º 1 do presente artigo.

Artigo 21.º
Decisão sobre a Avaliação Ambiental Simplificada

1.   Compete à Autoridade Superior Ambiental, a decisão final
do procedimento de Avaliação Ambiental simplificada, com
base no parecer técnico da Autoridade Ambiental, nos
termos previstos no presente diploma.

2.  A decisão da Autoridade Superior Ambiental possui o
seguinte teor:

a)  Aprovação do PGA e autorização para a emissão da
licença ambiental do projecto; ou

b)   Não aprovação do PGA e o procedimento de licencia-
mento do projecto é encerrado.

3.   No caso da alínea a) do número anterior, a decisão deverá
definir as condições e restrições adicionais consideradas
necessárias para a protecção do meio ambiente e que devem
ser parte integrante da licença ambiental.

4.  A decisão referida no número anterior é efectuada por
despacho e no prazo de 10 dias a contar da data do
recebimento do parecer técnico pela Autoridade Ambiental
e publicada em Jornal da República.

CAPÍTULO   VII
LICENÇA    AMBIENT AL

Artigo 22.º
Tipo de Licença Ambiental

1.   Como resultado do despacho favorável da Autoridade
Superior Ambiental são emitidas dois tipos de licenças de
acordo com a categoria do projecto, nomeadamente Licença
Ambiental de Categoria A e Licença Ambiental de Categoria
B.

2.   Consoante o tipo de licença, são parte integrante da mesma,
os seguintes documentos:

a)   Categoria A - o Declaração de Impacto Ambiental e o
Plano de Gestão Ambiental ;

b)   Categoria B - o Exame Ambiental Inicial e o Plano de
Gestão Ambiental.

3.   O formato e conteúdo da licença ambiental da categoria A
e B serão definidos em diploma complementar.

4.   A Licença Ambiental é intransmissível para outro projecto

pertencente ao mesmo proponente ou a diferente
proponente.

5.   No caso de projetos da categoria C, a Autoridade Ambiental
suporta o proponente a manter a gestão ambiental.

Artigo 23.º
Emissão da Licença Ambiental

1.  A Autoridade Ambiental é a entidade responsável pela
emissão da licença ambiental.

2.  O prazo para a emissão da licença é de 10 dias após o
despacho da autoridade referida no número 1 do artigo
anterior.

3.  O proponente é notificado do facto por escrito até 5 dias
após o prazo definido no número anterior.

4.  O proponente deverá efectuar o pagamento da taxa de
licença ambiental de acordo com o disposto em legislação
complementar e até 10 dias após o recebimento da
notificação. No entanto, projetos oficiais estão isentos das
taxas de licença ambiental.

5.  Nenhum projecto pode prosseguir a sua implementação
sem ter a decisão final do procedimento de avaliação apro-
vado, a emissão da licença ambiental e o pagamento da
taxa de licença ambiental, de acordo com o disposto neste
diploma.

Artigo 24.º
Duração e Renovação da Licença Ambiental

1.    A Licença Ambiental dos projectos da categoria A e B têm
duração de 2 anos é renovável sucessivamente por igual
período até completar a fase de Desactivação Ambiental
do projecto.

2.   A renovação é automática após o pagamento da taxa de
renovação de acordo com o disposto em legislação
complementar, e caso não se verifiquem as condições
definidas no artigo 25º.

CAPÍTULO   VIII
ALTERAÇÃO  DAS  CONDIÇÕES  DA  LICENÇA

AMBIENT AL

Artigo 25.º
Revisão do DIA e do PGA

1.   O titular de uma licença tem a obrigação de rever o Decla-
ração de Impacto Ambiental e o Plano de Gestão Ambiental,
que deverá ser apresentado à Autoridade Ambiental para
avaliação e aprovação, sempre que pretenda ou tenha
planeado efectuar as seguintes situações:

a)   Alterações no projecto que possam afectar significativa-
mente:

i)    a quantidade e qualidade das descargas de resíduos
para o ambiente de acordo com o definido na
legislação ambiental em vigor;
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ii)    a área física do projecto, bem como a sua dimensão;

b) Transferência física de local do projecto;

2.   O pedido de revisão previsto no número anterior é efectuado
em formulário próprio e é acompanhado dos seguintes
documentos:

a)   Proposta de revisão das condições e restrições definidas
no Declaração de Impacto Ambiental eo Plano de Gestão
Ambiental no caso dos projectos da categoria A; ou

b)   Proposta de revisão das condições e restrições definidas
no Plano de Gestão Ambiental no caso dos projectos
da categoria B.

3.  O pedido de revisão previsto no número 1 deste artigo
inclui a previsão do tempo requerida para fazer as alterações
físicas necessárias ao projecto.

4.   A obrigatoriedade de revisão dos documentos referidos no
número 2 do presente artigo não inibe o titular de proceder
as necessárias alterações à documentação do projecto que
a proposta de modificação do projecto exija incluindo do
DIA e do Acordo de Impactos e Benefícios, para cumprir o
disposto deste diploma.

5.   O titular do pedido de revisão deve efectuar o pagamento
da taxa de alteração da licença Ambiental de acordo com o
disposto em diploma próprio.

Artigo 26.º
Emissão do Parecer e Decisão sobre a Revisão do PGA

1.    A  Autoridade Ambiental analisa a documentação submetida
pelo titular de acordo com o artigo anterior e no prazo de 30
dias emite parecer para a Autoridade Superior Ambiental:

a)   Favorável à revisão proposta dos documentos referidos
no número anterior; ou

b)   Não favorável e propõe as novas condições e restrições
a incluir nos documentos referidos no número anterior.

2.    A Autoridade Superior Ambiental no prazo de 15 dias emite
decisão sobre a revisão da licença ambiental que toma uma
das seguintes formas:

a)   Aprova a revisão do PGA e autoriza a emissão de nova
licença ambiental;

b)  Não aprova a revisão do PGA e requer ao titular para
adicionar informação ou refazer total ou parcialmente
os documentos previstos no número 2 do artigo ante-
rior;

c)  Não aprova a revisão do PGA e o procedimento de
alteração da licença ambiental é encerrado.

3.    A decisão é notificada ao titular 5 dias após o prazo definido
no número 2 do presente artigo  é publicada em Jornal da
Republica.

Artigo 27.º
Prazo para a execução das alteracões

1.   Após receber a notificação referente à decisão na alínea a)
do número 2 do artigo anterior, o proponente deve proceder
às alterações do projecto dentro do prazo especificado na
notificação.

2.   Caso o proponente não proceda de acordo com o definido
no número anterior e não apresente justificativa plausível
para o efeito, a nova licença ambiental referente ao
procedimento de revisão caduca, e o proponente deverá
submeter novo pedido de revisão, caso queira dar
seguimento às alterações propostas.

3.   Para os efeitos do número anterior e caso o proponente
apresente justificação plausível para o não cumprimento
do prazo é atribuído novo prazo que não pode exceder
metade do prazo definido na notificação referida no número
1 deste artigo.

4.   Cumprido o definido na alínea b) do número 2 do artigo
anterior, o titular submete a documentação para parecer à
Autoridade Ambiental de acordo com o disposto no número
1 do artigo anterior e subsequente tramitação do
procedimento até sua decisão final de acordo com o
disposto no número 2 e 3 do artigo anterior.

5.   No caso previsto na alínea c) do número 2 do artigo ante-
rior, o titular mantém a licença ambiental anterior, com a
respectiva classificação e condições nela definidas, e não
pode proceder a quaisquer alterações ao projecto.

Artigo 28.º
Alteração da Categoria da Licença

Em situação de alteração da licença ambiental de categoria B
para categoria A, devido às alterações do projecto que
modifiquem a sua natureza, dimensão, características técnicas
e de localização, o projecto deve submeter-se à avaliação de
Impacto Ambiental e respectivo procedimento de acordo com
o disposto no presente diploma.

CAPÍTULO  IX
REGIME  PARA  PROJECTOS  ANTERIORES

Artigo 29.º
Projectos em Fase de Construção e Desenvolvimento

1.   Os projectos que se enquadram na categoria A e B e que se
encontram em procedimento de construção e
desenvolvimento, e aos quais foi concedida, antes da
promulgação deste diploma, autorização ambiental para
operar, deverão registar-se junto à Autoridade Ambiental
no prazo de 240 dias após a entrada em vigor desta lei;

2.   Depois de efectuar o registo a Autoridade Ambiental emite
a licença Ambiental.

3.  A emissão da licença será efectuada de acordo com o
disposto neste diploma.

4.   Os projectos que se enquadram na categoria A e B e que se
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encontram em procedimento de construção e
desenvolvimento, mas que não possuem autorização
ambiental para operar, deverão submeter o projecto para
Avaliação Ambiental e atribuição de Licença Ambiental,
de acordo com o disposto neste diploma e no prazo de 120
dias após a entrada em vigor desta lei.

5.  Em caso de incumprimento do disposto neste artigo, os
titulares ficam sujeitos às contra-ordenações previstas
neste diploma.

Artigo 30.º
Projectos em Procedimento de Avaliação

1.  Os projectos enquadrados na categoria A ou B e que se
encontram com procedimento de Avaliação Ambiental em
tramitação podem optar pelo novo procedimento de
Avaliação Ambiental ou prosseguir de acordo com a
legislação e regulamentação anterior à entrada em vigor do
presente diploma.

2.   No caso do número anterior o proponente deverá declarar
sua opção pelo novo regime, através de formulário próprio
definido em diploma próprio.

CAPÍTULO  X
FISCALIZAÇÃO  E  MONITORIZAÇÃO

Artigo 31.º
Fiscalização

1.   A Inspecção do Meio Ambiente tem obrigação de fiscalizar
os projectos com licença ambiental, durante a fase de
construção, desenvolvimento e desactivação, de modo a
poder determinar se o titular cumpre as condições da
licença ambiental de acordo com o disposto neste diploma;

2.   Os representantes da Inspecção do Meio Ambiente devida-
mente identificados, quando em exercício de funções,
podem entrar nas instalações de projectos durante o
horário laboral, com os seguintes objectivos:

a)  Proceder à inspecção ambiental das instalações do
projecto;

b)   Identificar e ordenar a remoção de qualquer substância
ou material que acredite seja causa de poluição;

c)  Levar a cabo o cumprimento das obrigações “previstas
no presente diploma”.

3.   Em casos de suspeita de crime ambiental, a autoridade de
inspecção ambiental pode solicitar as autoridades judiciais
competentes autorização para fiscalizar fora do horário
laboral de acordo com o disposto na legislação em vigor.

4.   Ao exercer os poderes previstos neste artigo, a Inspecção
do Meio Ambiente deve:

a)   Causar o mínimo transtorno à actividade desenvolvida
pela Instalação;

b)   Permanecer na propriedade somente o tempo razoavel-
mente necessário para proceder à fiscalização;

c)   Cooperar, sempre que possível, com o responsável pela
Instalação.

5.    Os representantes da Inspecção do Ambiente devem exibir
a sua identificação oficial sempre que solicitado pelo titu-
lar, e não podem entrar ou permanecer dentro das
instalações caso não apresentem essa identificação.

6.   O titular está obrigado a providenciar acesso e a cooperar
com os representantes da Inspecção do Ambiente de modo
a que possam levar a cabo as funções previstas no número
1 deste artigo.

7.  O titular que não cumpre com as obrigações do número
anterior incorre em sanções de acordo com o disposto neste
diploma.

Artigo 32.º
Dever de Informar

Qualquer pessoa, desde que devidamente identificada, pode
informar e fornecer provas á Inspecção do Meio Ambiente ou
à Autoridade Ambiental, sobre os impactos negativos no meio
ambiente ou indícios de infracção ao disposto neste diploma
causados pela execução de quaisquer das fases do projecto,
dando início ao procedimento de fiscalização definido no artigo
anterior.

Artigo 33.º
Dever do Titular de Monitorar e Prestar informações

1.   O titular tem obrigação de monitorar as suas actividades em
qualquer fase do projecto de acordo com o disposto no
PGA.

2.   Como resultado da monitorização o titular deve:

a)   Fornecer á Inspecção do Meio Ambiente todos os
dados que lhe sejam solicitados respeitantes ao pro-
jecto;

b)   Durante a fase de construção fornecer semestralmente
à Inspecção do Meio Ambiente um relatório de
actividades ambientais do projecto;

c)    Durante a fase de desenvolvimento fornecer anualmente
à Inspecção do Meio Ambiente, um relatório de
actividades ambientais do projecto;

d)   Durante a fase de desactivação fornecer semestralmente
à Inspecção do Meio Ambiente um relatório de
actividades ambientais do projecto;

3.  Sem prejuízo do disposto neste diploma, a Inspecção do
Meio Ambiente pode advertir o titular e conceder-lhe um
prazo máximo de 10 dias, para proceder à regularização da
obrigação em falta, de acordo com o disposto no número 2
deste artigo.
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CAPÍTULO XI
SANÇÕES

Artigo 34.º
Das Contra-ordenações

1.  As infracções ao presente diploma constituem contra-
ordenações.

2.   As contra-ordenações são sancionadas e processadas nos
termos da respectiva lei geral, com as adaptações previstas
no presente diploma.

3.   O facto considera-se praticado no lugar em que, total ou
parcialmente e sob qualquer forma de comparticipação, o
agente actuou ou, no caso de omissão, devia ter actuado,
bem como naquele em que o resultado típico se tenha
produzido.

4.   A tentativa é punível como prática do facto, especialmente
atenuada de acordo com a legislação em vigor.

5.   Constitui contra-ordenação punível com coima de (USD)
5,000  a  (USD) 50,000 no caso de pessoa singular, e de
(USD) 25,000 a (USD) 250,000  no caso de pessoa colectiva,
a prática de qualquer das seguintes infracções:

a)    A execução total ou parcial de um Projecto classificado
como Categoria A e B:

i.   Contrária às decisões definidas nos termos deste
diploma;

ii.    Sem prévia conclusão do procedimento de Avaliação
Ambiental ou antes da atribuição da Licença
Ambiental, nos termos do disposto neste diploma
legal;

iii. Sem conclusão do procedimento de emissão da
Licença Ambiental, nos termos do disposto deste
diploma;

iv.  Sem pagamentos das taxas previstas neste diploma.

b)   A não execução de projectos de categoria A ou B, de
acordo com o definido no DIA e o PGA aprovados nos
termos deste diploma e respectiva regulamentação
complementar, nas suas fases de Construção,
Desenvolvimento e Desactivação;

c)  Qualquer impedimento ou obstáculo, pelo titular, à
realização de qualquer fiscalização determinada pela
Inspecção do Meio Ambiente;

d)  Qualquer actividade do projecto que cause impacto
ambiental fora do âmbito do plano de gestão ambiental
aprovado;

e)   Não cumprimento da obrigação de efectuar o registo do
Projecto junto à Autoridade Ambiental, de acordo com
o artigo 29º;

f)  Operação de instalações do projecto sem licença
ambiental;

g)  Operação de instalações do projecto sem a adequada
licença ambiental de acordo com a categoria do projecto
de acordo com o disposto do artigo 28º;

h)   Operação de instalações do projecto cuja licença am-
biental esteja suspensa ou fora de prazo;

i)   O incumprimento das condições previstas na licença
ambiental.

6.  Se o proponente retirou da infracção um benefício econó-
mico superior ao limite máximo da coima e não existirem
outros meios de repor a situação à condição anterior à
infracção, pode o valor da coima elevar-se até ao montante
do benefício.

Artigo 35.º
Sanções Acessórias

1.   Cumulativamente com a coima, relativamente a Projectos
classificados como categoria A ou B, podem ser aplicadas
as seguintes sanções acessórias:

a)   Apreender, a favor do Estado, os objectos pertencentes
ao titular utilizados na prática da infracção;

b)  Ordenar ao titular que reabilite, na totalidade, qualquer
local ou área que tenha sido afectada pelo Projecto às
condições iniciais anteriores à infracção;

c)   Suspender ou cancelar a licença ambiental;

d)   Suspender por dois anos o exercício de profissões ou
actividades cujo exercício dependa de autorização de
autoridade pública;

e)   Ordenar ao titular que o Projecto cesse a sua actividade,
seja desmantelado ou destruído;

f)   Proceder ao congelamento das contas bancárias sob o
nome do proponente ou titular, em casos onde existam
indícios de delapidação do património antes da
reposição das condições indicadas na alínea b) do
número 1 ou cumprir com o disposto no 2 deste artigo.

2.  No caso de não ser possível a reposição das condições
ambientais anteriores à infracção a que se refere a alínea b)
do número anterior, o proponente é obrigado a executar,
segundo orientação expressa da Autoridade Superior
Ambiental, as medidas necessárias para reduzir ou
compensar os impactos provocados.

Artigo 36.º
Aplicação das Sanções

1.   As sanções previstas no artigo 34º e alíneas a), b), c), d) e
e) do artigo 35 são aplicadas pela Autoridade Superior
Ambiental.

2.    Para efeitos da alínea f) do artigo 35º, a Autoridade Supe-
rior Ambiental solicita à Autoridade Judicial competente
para executar a respectiva sanção.
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CAPÍTULO  XII
IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES

Artigo 37.º
Procedimento Administrativo

1.  Os interessados têm direito de solicitar a modificação ou
revogação das decisões a que se refere o presente diploma
mediante:

a)   reclamação para o autor da decisão;

b)   mediante recurso para o superior hierárquico do autor
da decisão.

2.    Ao procedimento de reclamação e de recurso hierárquico
aplica-se o Procedimento Administrativo em vigor.

CAPÍTULO  XIII
DISPOSIÇÕES  FINAIS  E  TRANSITÓRIAS

Artigo 38.º
Registos e Acesso a Informação

1.  A Autoridade Ambiental mantém um registo dos procedi-
mentos de Avaliação Ambiental e dos procedimentos de
Emissão das Licenças Ambientais realizados de acordo com
o disposto nesta lei, inclusive:

a)  dos documentos relativos aos procedimentos de
Avaliação Ambiental de qualquer Projecto;

b)  das decisões tomadas pela Autoridade Superior
Ambiental, em relação às fases do Procedimento de
Avaliação Ambiental de qualquer Projecto;

c)   dos Pareceres e comunicações da Comissão de Ava-
liação e da Autoridade Ambiental;

d)   das licenças Ambientais atribuídas e respectivos PGA
aprovados;

e)   dos documentos relativos aos projectos anteriores de
acordo com o disposto no artigo 29 º e  30 º.

2.   O registo das licenças ambientais emitidas deverá conter as
seguintes informações:

a)   O nome da actividade ou do negócio para o qual a
licença é emitida;

b)   O nome do proprietário ou utilizador desses locais ou
instalações;

c)   O tipo de actividade ou negócio;

d)    As especificações da licença, nomeadamente a natureza
e quantidade de resíduos libertados das instalações
ou actividades, o tipo de substâncias químicas arma-
zenadas e utilizadas nos locais das instalações, e outras,
tal como definido no PGA correspondente ao projecto

3.  Os registos estão disponíveis ao público, gratuitamente,

durante o horário normal de trabalho da Autoridade
Ambiental.

4.    A reprodução de quaisquer registos é cobrada ao público
no valor do custo da reprodução acrescido dos custos
pelos mesmos serviços, de acordo com diploma próprio.

Artigo 39.º
Informação à Instituição Reguladora do Sector do Projecto

1.   A Autoridade Ambiental mantém informada a instituição
reguladora do sector do projecto em avaliação ambiental
sobre o procedimento de licenciamento ambiental, en-
viando-lhe cópias das notificações emitidas durante o
referido procedimento.

2.   A instituição reguladora do sector do projecto referida no
número anterior pode, a qualquer altura do procedimento
de licenciamento ambiental de um projecto, solicitar
reuniões com a Autoridade Ambiental, para recolher
informações sobre o mesmo procedimento no que respeita
a prazos.

Artigo 40.º
Dever de Fundamentação

Todas as decisões previstas no presente diploma são tomadas
por escrito e devidamente fundamentadas.

Artigo 41.º
Prazos e Caducidade

1.  A Autoridade Superior Ambiental, em despacho
devidamente fundamentado, pode autorizar a prorrogação
de qualquer um dos prazos previstos nesta lei, com duração
nunca superior ao dobro do prazo inicial.

2.   Todos os prazos indicados neste diploma são considerados
em dias úteis.

3.   Os projectos com licença emitida devem dar início à sua
implementação a contar da data de notificação de
aprovação, nos seguintes prazos:

a)   2 anos, para Projectos classificados como Categoria A;

b)  1 ano, para Projectos classificados como Categoria B.

4.  A Licença Ambiental de cada projecto caduca após o
decurso dos prazos indicados no número anterior e
determina um novo procedimento de Avaliação Ambiental,
no caso do proponente reapresentar o projecto.

5.  Para efeitos do disposto no número anterior, compete à
Autoridade Ambiental determinar caso a caso quais os
trâmites do novo procedimento de Avaliação Ambiental
que necessitam de ser cumpridos.

Artigo 42.º
Regulamentação Complementar

São fixadas, por diploma próprio, as seguintes matérias:
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a)   Termos de Referência, DIA e PGA;

b)   Procedimento de Consulta Pública;

c)   Acordo de Impactos e Benefícios;

d)   Estatuto da Comissão de Avaliação;

e)  Taxas e outros custos relacionadas com o Procedimento
Licenciamento  Ambiental;

f)    Formulários próprios para o procedimento de Licenciamento
Ambiental;

g)   Regime de reabilitação e desactivação de projectos;

h)   Parâmetros técnicos de emissão ambiental para os diversos
componentes do meio ambiente.

Artigo 43.º
Custos de Procedimento de Avaliação Ambiental

1.    As despesas relativas à preparação da Avaliação Ambiental,
apresentação da documentação necessária para o
procedimento de licenciamento ambiental e actividades
relacionadas como à fase de Consulta Pública são da
responsabilidade do proponente.

2.   No caso de atribuição da licença ambiental, os custos de
monitorização e gestão ambiental do projecto efectuadas
pelo titular, são da responsabilidade do mesmo.

3.  As despesas relativas às restantes fases do procedimento
de licenciamento ambiental são da responsabilidade do
Estado.

Artigo 44.º
Aplicação da Legislação Ambiental

Para além do disposto no presente diploma os projectos das
categorias A, B, C estão sujeitos a legislação ambiental em
vigor.

Artigo 45.º
Regime Transitório

Até à aprovação da legislação complementar referida no artigo
42º mantém-se transitoriamente as normas regulamentares em
vigor que não contrariem o disposto deste diploma.

Artigo 46.º
Abolição de regulamento

O antigo Regulamento do Governo Número 51/1993 aplicar
sobre Avaliação de Impacto Ambiental e do decreto do ministro
do Meio Ambiente Número 39/1996 relacionadas com a
regulamentação, a Lei número 23/1997 sobre Gestão Ambiental
e os outros regulamentos pertinentes sobre Avaliação de
Impacto Ambiental serão abolidas através da aplicação do
decreto.

Artigo 47.º
Entrada em Vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros, de 16 de Dezembro de
2010

O Primeiro-Ministro

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

O Ministro da Economia e Desenvolvimento

____________________
João Mendes Gonçalves

Promulgado em  4 / 2 / 2011

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

DECRETO-LEI  N.º  6/2011

de  9  de  Fevereiro

COMPENSAÇÕES  POR  DESOCUPAÇÃO  DE  IMÓVEIS
DO  ESTADO

Cabe ao Governo nos termos da Constituição garantir a defesa
e consolidação do património do Estado, contribuindo assim
para uma boa administração desses bens atento os interesses
de ordem pública bem como a função económico-social que
os mesmos desempenham.

Por força da história recente deste país existem ainda hoje
inúmeros bens imóveis do Estado que se encontram ocupados
ilegitimamente e/ou ilegalmente.

Tais situações têm de ser resolvidas criando por um lado
mecanismos que reponham a legalidade da posse de tais bens
e por outro que salvaguardem o impacto social que a tomada
destas medidas forçosamente acarreta.
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São assim previstas excepcionalmente compensações ao
realojamento daqueles que embora ocupem ilegalmente imóveis
do Estado tenham neles permanecido por determinado período
de tempo e constituído aí o seu agregado familiar, e que a sua
condição se revele humanitariamente atendível.

O Governo decreta, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo
115.º da Constituição da República, para valer como lei, o
seguinte:

Artigo 1.º
Natureza e Âmbito de Aplicação

1.    O presente diploma consagra a atribuição de compensações
ao realojamento de ocupantes ilegais de imóveis do Estado,
nos casos em que as entidades competentes considerem
existir razões humanitárias atendíveis.

2.  São também definidos os critérios para o cálculo das
compensações.

Artigo 2.º
Critérios para fixação das compensações

Para a fixação das compensações estabelecem-se os seguintes
critérios:

a)   Composição do agregado familiar;

b)   Tempo de ocupação;

c)   Tipo de ocupação;

d)   Tipo de construção;

e)   Depreciações e benfeitorias.

Artigo 3.º
Definições

Entende-se por:

a)   Agregado familiar o conjunto do casal e seus dependentes,
ascendentes ou descendentes em primeiro grau;

b)  Tipo de ocupação a ocupação de um terreno para fins
agrícolas ou de construção, ou a ocupação de um imóvel
previamente existente;

c)  Tempo de ocupação o decurso de tempo ininterrupto no
qual foi feita a ocupação;

d) Tipo de construção uma das três possibilidades de
edificação: construção permanente, construção semi-
permanente e construção provisória;

e)  Construção permanente a construção em alvenaria, com
componentes de betão armado com um ou mais pisos;

f)  Construção semi-permanente a construção mista de
alvenaria, com componentes de madeira, folhas de palmeira
ou outros materiais orgânicos;

g)  Construção provisória a construção sem elementos de
alvenaria edificada com componentes de madeira, folhas
de palmeira, outros materiais orgânicos ou componentes
amovíveis;

h)  Depreciação o valor atribuído ao desgaste ou
obsolescência do imóvel;

i)  Benfeitorias todas as despesas feitas para conservar ou
melhorar o imóvel.

Artigo 4.º
Atribuição de compensações

A atribuição de compensações está dependente de despacho
ministerial que reconheça a existência de razões humanitárias
atendíveis.

Artigo 5.º
Cálculo do valor das compensações

As tabelas de valores de compensação, bem como os
mecanismos de cálculo são definidos por Diploma Ministerial
do Ministério da Justiça.

Artigo 6.º
Arrendamento

Aquele que arrende um imóvel construído por terceiro em
terreno do Estado tem direito, de acordo com os critérios do
presente diploma e a respectiva regulamentação, a
compensação semelhante à estabelecida nos casos de
ocupação de construção do Estado.

Artigo 7.º
Posse de mais do que um imóvel

Aquele que possua mais do que um imóvel é compensado por
aquele que efectivamente ocupe, não podendo haver
acumulação de compensações.

Artigo 8.º
Falta de colaboração no processo

A falta de colaboração no processo, bem como a recusa na
prestação de informações relativas a qualquer um dos critérios
referidos terá como consequência a não atribuição de
compensação.

Artigo 9.º
Fraude na prestação de informações

A fraude na prestação de informações relativas a qualquer um
dos critérios referidos terá como consequência a não atribuição
de compensação.

Artigo 10.º
Aplicação no tempo

O presente diploma tem carácter excepcional e transitório
aplicando-se apenas a situações pré-existentes, compreendidas
entre o período de 1999 e a data da sua entrada em vigor.
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Ar tigo 11.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 1 de Dezembro de
2010.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

A Ministra da Justiça,

___________
Lúcia Lobato

Promulgado em  26 / 1 / 2011

Publique-se.

O Presidente da República,

_______________
José Ramos-Horta

O Governo resolve, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo
115.º, da Constituição da República, o seguinte:

Aprovar a nomeação da Comissão Anti-Corrupção como o
serviço de contacto para assuntos relacionados com a aplicação
da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção.

Aprovada em Conselho de Ministros em 7 de Julho de 2010.

O Primeiro-Ministro,

______________________
(Kay Rala Xanana Gusmão)

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N°  3/2011

de  9  de  Fevereiro

Nomeação dos Representantes do Governo no Conselho de
Opinião da Rádio e Televisão de Timor-Leste, E.P.

A Rádio e Televisão de Timor-Leste, doravante designada por
RTTL, foi transformada em Empresa Pública por meio do
Decreto-Lei n.º 42/2008, de 26 de Novembro;

Segundo o artigo 7.º dos respectivos Estatutos, aprovados
por aquele diploma, a RTTL é composta por três órgãos sociais,
nomeadamente Conselho de Administração, Conselho Fiscal
e Conselho de Opinião;

O Conselho de Opinião tem, nos termos do artigo 20.º, como
competência principal consultar e emitir parecer sobre os planos
anuais e plurianuais de actividade e financeiros, bem como
sobre os orçamentos de exploração e investimento e os
documentos de prestação de contas;

Este órgão é composto por nove membros, em representação
da sociedade civil, sendo constituído por dois representantes
do Parlamento Nacional, dois representantes do Presidente da
República, dois representantes do Governo, dois
representantes da RTTL e um representante da Universidade
Nacional de Timor-Leste, de acordo com o artigo 19.º;

Pelo que importa nomear os dois representantes do Governo,
de ambos os sexos, um dos quais representante da juventude,
em obediência ao regime de impedimentos previsto no n.º 2 do
artigo 19.º, de modo a que este órgão possa iniciar o exercício
das funções respectivas;

Assim, o Governo resolve, nos termos da alínea i) do n.º 1 do
artigo 115.º da Constituição da República, o seguinte:

RESOLUÇÃO DO GOVERNO Nº 2/ 2011

de  9  de  Fevereiro

Nomeação da Comissão Anti-Corrupção como contacto para
assuntos relacionados com a aplicação da Convenção das

Nações Unidas Contra a Corrupção

Considerando que a Convenção das Nações Unidas Contra a
Corrupção estabelece como uma das obrigações dos Estados
Parte a nomeação de uma autoridade para realizar actividades
previstas na Convenção;

Considerando também que a Convenção refere que esta
autoridade deve ser o órgão principal no Estado Parte
responsável por acções de prevenção e combate à corrupção,
sendo que, em Timor-Leste, esta função cabe à Comissão Anti-
Corrupção.

Assim,
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Nomear Guilherme da Silva e Paula Rodrigues como
representantes do Governo no Conselho de Opinião da Rádio
e Televisão de Timor-Leste, E.P., por um mandato de quatro
anos.

Aprovado em Conselho de Ministros de 2 de Fevereiro de
2011.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.°  4/2011

de  9  de  Fevereiro

Ajuda Financeira ao Sri Lanka

Considerando que a solidaridade e a fraternidade entre os
povos são princípios fundamentais consignados na
Constituição de Timor-Leste.

Tendo em conta as fortes chuvadas que afectaram o Sri Lanka,
provocando mortes e mais de um milhão de deslocados.

O Governo da República Democrática de Timor-Leste, nos
termos da alínea c) do artigo 116.º da Constituição, resolve o
seguinte:

-    Atribuir um apoio financeiro, no valor de USD $ 500,000.00
(quinhentos mil dólares americanos), de forma a ajudar
aquele país a ultrapassar as perdas humanas e materiais.

A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 24 de Janeiro de 2011.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.° 5/2011

de  9  de  Fevereiro

Ajuda Financeira ao Brasil

Considerando que a solidaridade e a fraternidade entre os
povos são princípios fundamentais consignados na
Constituição de Timor-Leste.

Tendo em conta as fortes chuvadas que afectaram o Brasil,
provocando centenas de mortes em consequência de
enxurradas e deslizamentos de terras.

Considerando ainda a forte cooperação que a República
Federativa do Brasilo tem prestado a Timor-Leste,
designadamente na área da educação.

O Governo da República Democrática de Timor-Leste, nos
termos da alínea c) do artigo 116.º da Constituição, resolve o
seguinte:

-     Atribuir um apoio financeiro, no valor de USD $ 500,000.00
(quinhentos mil dólares americanos), de forma a ajudar
aquele país a ultrapassar as perdas humanas e materiais.

A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 24 de Janeiro de 2011.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_____________________
Kay Rala Xanana Gusmão


